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1. A necessidade de um sistema 
especial de invalidades 
das deliberações de assembléia 

Como se sabe, através do Decreto Le-
gislativo 6, de 17.1.2003, promulgado em 
cumprimento á. Lei 366, de 3.10.2001, foi 
reformada a disciplina do Código Civil ita-
liano (CCI) relativa As sociedades de capi-
tais e sociedades cooperativas, vigorando 
a partir de 1.1.2004. 

Afora inúmeros outros aspectos, cha-
ma-nos a atenção, na reforma realizada, a 
alteração do sistema de invalidades das 
deliberações assembleares, que de há mui-
to está por merecer a devida atenção do le-
gislador brasileiro. 

0 Brasil, com efeito, é um dos países 
mais atrasados com relação a essa matéria, 
pautando-se a nossa Lei de S/A por um sis-

tema de invalidades em franca dessincronia 
com as exigências do direito societário (e 
do mercado de capitais), que, pelas suas pe-
culiaridades, deve afastar-se do direito co-
mum. 

Basta pensar que, desde 1937, um 
novo sistema foi iniciado por meio da 
Aktiengesetz alemã, seguido, embora com 
imperfeições, pelo Código Civil italiano de 
1942, e, desde então, pela maioria das le-
gislações — inclusive pelas de diversos 
',wises da América do Sul que não têm o 
grau de desenvolvimento do Brasil. E ver-
dadeiramente inexplicável que um sistema 
como o nosso, que pode trazer graves da-
nos para os investidores do mercado de 
capitais, não tenha ainda sido objeto de uma 
radical reforma. 

0 sistema de invalidades, no direito 
societário, deve apartar-se do direito co-
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mum, entre outros pontos, quanto ao prazo 
de anulação das deliberações, que deve ser 
drasticamente encurtado, devido à neces-
sidade de estabilidade daqueles atos, que 
não podem ficar por longo tempo expostos 

invalidação, em face dos prejuízos que 
essa situação de incerteza pode acarretar 
ao regular funcionamento da empresa socie-
tária e, sobretudo, em se tratando de com-
panhias abertas, do mercado de capitais. 

Imagine-se a hipótese de um aumento 
de capital por subscrição pública no Brasil. 
Os investidores subscrevem o aumento, que 
posteriormente é homologado, sendo emiti-
das as ações correspondentes. Passados um 
ano, onze meses e vinte e nove dias da pri-
meira assembléia, ' um acionista ingressa 
com ação anulatária. Após anos e anos de 
disputa judicial, a demanda é julgada proce-
dente, anulando-se o conclave ou a delibe-
ração. Quid juris? Anulam-se também as 

ações emitidas em decorrência do aumento 

de capital? Como devem proceder os adqui-
rentes das ações? Como devem proceder os 
terceiros que com eles negociaram, pelo 

menos até a propositura da ação de anula-

ção? Sofrem as conseqüências da anulação?' 
Quantos prejuízos, enfim, uma situação 

como essas não traz ao mercado? 

2. Traps gerais do sistema 
especial de in validades 
das deliberações de assembléia 

Dessa forma, ante a evidente necessi-
dade de estabilidade das deliberações as-

1. 0 prazo para anulação de assembléia ou das 

suas deliberações, na Lei 6.404/1976, é de dois anos, 

nos termos do art. 286. 
2. Como se sabe, em se tratando de invalidade, 

a boa-fé do terceiro não tem, no direito comum, rele-

vância para o efeito de impedir a invalidação do ato. 

Os terceiros, entendidos como tais "as pessoas que 

adquiriram das próprias partes direitos sobre os bens 

a serem restitufdos em conseqüência da nulidade do 

contrato", são atingidos por força do principio segundo 

o qual ninguém pode transferir mais direitos do que 

tem (cf. Serpa Lopes, Curso de Direito Civil, v. I, 8* 

ed., Rio de Janeiro, Freitas Bastos, 1996, p. 510; Wa-

shington de Barros Monteiro, Curso de Direito Civil, 

Parte Geral, 35e d., São Paulo, Saraiva, 1997, p. 279). 

sembleares, concebeu-se um sistema espe-
cial de invalidades no direito societário, que 
se caracteriza pelos seguintes principais 
tópicos: (a) prazos de decadência, cur-
tissimos, para anulação de assembléia ou 
das suas deliberações;' (b) irretroatividade 

3. Nesse ponto, a nossa Lei de S/A, que esta-
belece, como se disse, o prazo de dois anos, rotulado 
ainda como de prescrição e não de decadência, acha-

seem total dissonância com outras legislações. Para 

ficar apenas em alguns exemplos: a AktG alemã de 

1965 (tal como o fazia a de 1937), prevê o prazo de 

um mês (§ 246, I); o Código das Obrigações suíço 

de 1911, o prazo de dois meses (art. 706, n. 4); o 

Código Civil italiano de 1942, o prazo de três meses 

(art. 2.377); o Código de Sociedades Comerciais por-
tuguês de 1986,0 prazo de trinta dias (art. 59); a Lei 

de Sociedades Comerciais argentina de 1972, o pra-

zo de três meses (art. 251); o Código Comercial bo-

liviano de 1977, o prazo de sessenta dias (art. 302); 

o Código Comercial venezuelano de 1955, o prazo 

de quinze dias (art. 290); a Lei de Sociedades equa-

toriana de 1977, o prazo de trinta dias (arts. 229 e 

291, 
Mas os graves inconvenientes de um prazo 

alongado, como o estipulado em nossa Lei de S/A, 

para anulação das deliberações, é reforçado ainda 

pelos problemas de ordem processual que ele pode 

acarretar, ligados aos limites subjetivos da coisa jul-

gada nas ações em questão. Segundo o magistério 

de Liebman, a sentença que julga procedente essas 

Kb-es é eficaz perante todos os outros interessados; 

não assim a que cla pela improcedência, caso em que 

outro acionista, por exemplo, pode propor nova de-

manda contra a companhia, referente A mesma as-

sembléia ou deliberação (cf. estudo intitulado "Plura-

lidade de parte legitimas à impugnação de um único 

ato", constante da 2° edição brasileira da obra clás-

sica Eficácia e Autoridade da Sentença, Forense, 

1981, pp. 229-237). A posição de Liebman é segui-

da na doutrina brasileira, entre outros, por Ada Pelle-

grini Grinover (em notas ao estudo citado, na mes-

ma obra, pp. 238-243) e Cândido Range! Dinamarco 

(Litisconstircio, 5° ed., Malheiros Editores, 1997. n. 

54.2, p. 190). Ora, com um prazo de dois anos, pre-

visto na Lei 6.404, para anulação das deliberações, 
perfeitamente possível que a companhia, além de 

tudo, fique sujeita a mais de uma demanda concer-

nente a mesma assembléia ou deliberação, se a ante-

rior vier a ser julgada improcedente. Esse inconve-

niente não ocorreria se se abreviasse o mencionado 

prazo, estabelecendo-se, ademais, como o fizeram o 

CCI (art. 2.378) e a AktG de 1965 (§ 246, 3), que 

todas as ações visando impugnar os aludidos atos 

societários sejam reunidas perante o mesmo juizo e 

decididas em sentença única, dando-se andamento 

aos processos somente após escoado o prazo deca-

dencial. 
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da invalidade, em certos casos ; 4 (c) ampla 
possibilidade de sanação do vício, mesmo 
em se tratando de hipótese de nulidade ab-
soluta, quando possível (d) diverso enfo-
que da distinção entre atos nulos e anuld-
veis;6 (e) inatingibilidade, em principio, de 

4. E a hipótese, por exemplo, da anulação da 
constituição da companhia. Ao invés de determinar-
se a restituição ao statu quo ante, dissolve-se a socie-
dade, que entra em estado de liquidação (art. 206, II, 
a, da Lei 6.404). Mas os atos praticados pela socie-
dade, ate então, são todos, em principio, válidos. 

5. Cf. Ascarelli, "Os vfcios de constituição das 
sociedades anônimas e a prescrição", in Problemas 
das Sociedades Anônimas e Direito Comparado, 
Saraiva, 1945, pp. 379-393. A propósito, dispõe o 
parágrafo único, do art. 285, da Lei 6.404, que, ain-
da depois de proposta a ação anulat6ria de sua cons-
tituição "6 licito A companhia, por deliberação da 
assembléia geral, providenciar para que seja sanado 
o defeito", dispositivo legal que a doutrina entende 
aplicável, a .ffortiori, as deliberações da assembléia 
geral tomadas após a constituição (cf. Lamy e 
Bulhões Pedreira, Renovar, 1992, pp. 545-546). 

6. Como já observava Ascarelli, "nullitA e 
annullabilita della deliberazione non costituiscono a 
loro volta trasposizione delle norme del negozio 
giuridico (norme que invece saranno applicate al 
singolo voto) perche la 'annullabilita' o, diciamo 
Ineglio', la impugnabilità della deliberazione, non 
trova affato il suo fatto costitutivo nei vizi che danno 
luogo all'annullabilità dei negozi giuridici (vizi che 
invece potranno concernere il voto e determinare 
l'annullabilita di questo, reagendo poi la nullita o 
l'annullamento del voto sulla deliberazione solo in 
quanto faccia venir meno la maggioranza necessaria), 
ma in fatti costitutivi diversi. Nessuno dei vizi che 
cla luogo all' annullabilità dei negozi secondo le norme 
degli am. 1.425 e ss. put') proporsi per l'annullabilita 
della deliberazione (mentre essi possono proporsi per 
l'annullabilitA del voto, che put) avere del resto un 
interesse anche indipendentemente dalla sua influen-
za sulla deliberazione); nessuno dei vizi que possono 
ipotizzarsi per l'annullabilita della deliberazione puia 
proporsi per atti che non siano collegiali" ("L'inte-
resse sociale dell'art. 2.441 Cod. Civile. La teoria 
dei diritti individuali e il sistema dei vizi delle delibe-
razioni assembleari", in Rivista delle Societe's, v. I, 
1956, pp. 104-105, destaques nossos). 

Ao invés de falar em anulabilidade, portanto, 
Ascarelli empregava o termo impugnabilidade, por-
que as deliberações não são anuláveis pelos vícios 
que afetam os negócios jurídicos em geral, como o 
erro, o dolo etc. — estes vícios afetam, sim, o voto. 
A deliberação é anulável (rectius, impugnável), no 
caso, porque tomada contra o principio cogente da 
maioria (art. 129 da Lei 6.404) — se porventura o 

terceiros de boa-fé, salvo os casos de nuli-
dade ostensiva.' 

Vejamos, pois, como se portou o le-
gislador italiano de 2003, em face de todos 
esses pontos. 

3. 0 sistema adotado 
no Código Civil italiano de 1942 

Antes de qualquer coisa, cumpre sa-
lientar que, ao contrário do sistema de inva-
lidades adotado naAktiengesetz de 1937 — 
particularmente bem-sucedido e, por isso, 
praticamente repetido na Aktiengesetz de 
1965 — o CCI de 1942, apesar das boas 
intenções do legislador, construiu um sis-
tema que não provou de todo bem. 

voto anulado para ela contribuiu! Caindo o voto, 
cai a maioria. Mas se o voto não foi determinante 
para a formação da maioria, a deliberação fica de 
pé, não tendo o vicio do voto qualquer influencia 
sobre ela — é a chamada "prova de resistência" da 
deliberação. Anulabilidade (impugnabilidade) de 
deliberação, portanto, é um conceito jurídico total-
mente diverso do de anulabilidade de negócio jurí-
dico. 

Isso ocorre, em nosso entender, porque a deli-
beração de assembléia não se configura propriamen-
te como um negócio jurídico — em que é essencial a 
igualdade entre declarantes e declaratários — mas, 
sim, como um ato jurídico de hierarquia, asseine-
lhando-se aos atos normativos, em que a garantia de 
justiça se faz pela observancia do principio da lega-
lidade. A deliberação, além de vincular todos os só-
cios, ainda que ausentes ou dissidentes (art. 1.072, * 
5, CC), é adernais imposta, também super partes, 
aos administradores, que são os seus destinatários e 
the devem cumprimento (sobre todo esse argumen-
to, v. o nosso In validade das Deliberações de As-
sembléia das S/A, Malheiros Editores, 1999, pp. 46-
52 e 55-61; sobre a distinção entre negócio jurídico 
e ato de hierarquia, cf. Antonio Junqueira de Azeve-
do, Negócio Jurídico e Declaração Negocial, Tese 
de Concurso ao cargo de Professor Titular de Direito 
Civil da Faculdade de Direito da USP, 1986, pp. 39-
40). 

7. Como dispõe expressamente, por exemplo, 
o art. 61'2, n. 2, do Código das Sociedades Comerciais 
português, aplicável tanto à nulidade quanto à anula-
bilidade: "A declaração de nulidade ou a anulação 
não prejudica os direitos adquiridos de boa-fé por 
terceiros, com fundamento em actos praticados em 
execução da deliberação; o conhecimento da nulida-
de ou da anulabilidade exclui a boa-fé". 
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O CCI cuidou da questão nos arts. 
2.377 e 2.379, distinguindo, respectivamen-
te, entre deliberações anuláveis (impugná-
veis) e deliberações nulas, num sentido di-
verso daquele aplicável aos demais atos e 
negócios jurídicos. 

No primeiro dos mencionados dispo-
sitivos, estabeleceu a possibilidade de 
impugnação das deliberações que não fos-
sem tomadas "na conformidade da lei ou 
do ato constitutivo";' no segundo, deter-
minou que, "As deliberações nulas por im-
possibilidade ou ilicitude do objeto" se 
aplicassem as regras do direito comum, pre-
vistas nos arts. 1.421 a 1.423 (quais sejam: 
a nulidade pode ser alegada por qualquer 
interessado e pronunciada ex officio pelo 
juiz; é imprescritível a ação visando A sua 
declaração; a nulidade não pode ser con-
validada). 

De acordo com essa disciplina, a nuli-
dade da deliberação não decorreria do sim-
ples fato de ter sido tomada contra "nor-
mas imperativas", como estipula a regra 
geral, prevista no art. 1.418' do CCI (c/c 
o art. 1.32411 ): a nulidade da deliberação 
circunscrever-se-ia às hipóteses de impos-
sibilidade ou ilicitude do objeto. Assim, a 
deliberação tomada contra norma impera-

8. Art. 2.377, 22 do CCI: "Le deliberazioni 
che non sono prese in conformith della legge o dell'at-
to costitutivo possono essere impugnate dagli ammi-
nistratori, dai sindaci o dai soci assenti o dissenzienti, 
e quelle dell'assemblea ordinaria altresi dai sod con 
diritto di voto limitato (c. 2.351), entro tre mesi (c. 
2.694 ss.) dalla data della deliberazione, ovvero, se 
questa e soggeta ad iscrizione nel registro delle 
imprese, entro tre mesi dall'iscrizione". 

9. Art. 2.379, CCI: "Deliberazioni nulle per 
impossibilita o illiceita dell'oggetto. Alie delibera-
zioni nulle per impossibilità o illiceith dell'oggetto 
si applicano le disposizioni degli ant. 1.421, 1.422 e 
1.423 (c. 2.486; att. c. 209)". 

10. Art. 1.418, CCI: "Cause de nullità del 
contratto. 11 contrato e• nullo quando e contrario a 
norme imperative, salvo che la legge disponga di-
versamente". 

11. Art. 1.324, CCI: "Norme applicabili agli 
at ti unilaterali. Salvo diverse disposizioni di Legge, 
le norme che regolano i contratti si osservano, in 
quanto compatibili, per gli atti unilaterali tia vivi 
aventi contenuto patrimoniale (...)". 

tiva, cujo objeto, porém, não fosse impos-
sível ou ilícito, seria tão-somente anulável, 
a teor do art. 2.377. 

Comentando esse regime, afirmava 
Galgano que, em matéria de deliberações 
assembleares, a lei italiana havia promovi-
do uma verdadeira inversão. Segundo os 
princípios comuns, dizia ele, a ação de nu-
lidade é "uma ação geral, baseada no fato 
de ser o contrato ou o ato unilateral (art. 
1.324) `contrario a normas imperativas' 
(art. 1.418, primeiro parágrafo), enquanto 
é especial a ação de anulação, exeqüível 
somente nos casos expressamente estabe-
lecidos pela lei (arts. 1.441 e ss.)". Em sede 
de deliberações de assembléia, porém, "6 
geral a ação de anulação (art. 23, para as 
associações, art. 2.377, para as sociedades 
de capitais) e éespecial aquela de nulidade 
(art. 2.379)".12

0 ilustre mestre peninsular, após es-
clarecer que o interesse protegido pelo le-
gislador, na hipótese, era o interesse na "es-
tabilidade das deliberações", assim procu-
rou explicar o porque desse regime especial 
de invalidade das mesmas: "A razão pela 
qual a sanção da nulidade foi ressalvada 
para as hipóteses de ilicitude ou impossibi-
lidade do objeto 6, de outra parte, eviden-
te: se o objeto da deliberação é impossível 
ou ilícito, o terceiro pode mais facilmente 
percebê-la e, assim, evitar fiar-se na res-
ponsabilidade da sociedade pelos atos pra-
ticados pelos administradores em execução 
da deliberação. Os terceiros, ao invés, não 
estão sempre em condições de verificar, 
externamente, a ilicitude do conteúdo da 
deliberação, como não estão sempre em 
condições de observar, externamente, a 
ilicitude da causa (art. 1.343), ou seja, da 
função econômico-social da deliberação, ou 
a ilicitude do motivo (art. 1.345), ou a vio-
lação de normas relativas ao procedimento 
formativo da deliberação. Por isso a deli-
beração 6, nestes casos, somente anulável; 

12.11 Negozio Giuridico, Giuffre, 1988, p. 253. 
A tradução livre dos trechos citados e dos demais, 
que se seguirão no texto, é nossa. 
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e a sua anulação não prejudica — como se 
recordou há pouco — os direitos adquiri-
dos por terceiros de boa-fé"." 

Sucede que o CCI estabeleceu, no art. 
2.377, o prazo de três meses, contados da 
data da deliberação, ou de seu arquivamen-
to, conforme o caso, para o exercício da 
ação de anulação. Enquanto a ação de nuli-
dade, referente às deliberações cujo objeto 
é impossível ou ilícito, era imprescritível, 
a de impugnação deveria ser exercida na-
quele exíguo prazo (entendido, ademais, 
como de decadência"). 

O resultado foi a larga utilização, pela 
jurisprudência, da figura da deliberação 
inexistente, consoante esclareceu Galgano: 
"Os artifices do Código Civil foram inspi-
rados, nessa matéria, por uma exigência de 
certeza das relações jurídicas relativas As 
sociedades de capitais, admitindo uma ação 
imprescritivel de nulidade somente para as 
deliberações com objeto impossível ou ilí-
cito (art. 2.379). Mas conseguiram apenas 
ern parte impor a sua própria política legis-
lativa: a jurisprudência introduziu toda uma 
série de distinguo que neutralizaram, em 
larga medida, o alcance inovador dos arts. 
2.377 e 2.379; a estas normas do livro quin-
to do Código Civil ela sobrepôs outras nor-
mas, extraídas de uma categoria lógico-ju-
rídica desconhecida pelo próprio Código 
Civil, a categoria da deliberação ine-
xistente—.15

Reputa-se inexistente a deliberação 
assemblear, segundo Galgano, "quando fal-
tam, nela, aqueles que podem ser julgados 
como os elementos de identificação do pró-
prio conceito de deliberação: assim, têm 
sido corretamente consideradas inexistentes 
— e, por isso, subtraídas da disciplina da 
anulabilidade — as deliberações tomadas 
pela maioria sem conhecimento da mino-
ria, sem prévia convocação da assembléia 
e sem que a minoria fosse colocada em con-

13. Ob. cit., pp. 253-254. 
14. Ob. cit., pp. 296-297. 
15. Ob. cit., pp. 241-242. 

dições de intervir ou, tomada a delibera-
ção, de impugná-la nos termos da lei".16

0 conceito de deliberação inexistente 
foi, porém, no decurso do tempo, injustifi-
cadamente ampliado: "Mas os nossos ju-
ristas foram bem além: foi considerada 
inexistente, com efeito, uma deliberação to-
mada por uma assembléia totalitária da qual 
não havia participado, como requerido pelo 
art. 2.366, terceiro parágrafo, o conselho 
fiscal; inexistente, outrossim, a deliberação 
tomada por uma assembléia regularmente 
convocada da qual não haviam podido par-
ticipar, por impossibilidade material, todos 
os sócios"." 

A figura da inexistência, portanto, pas-
sou a ser utilizada para elidir a aplicação 
do art. 2.377 do CCI, ou seja, para invalidar 
as deliberações impugnáveis que, depois de 
escoado o prazo de decadência previsto no 
dispositivo legal em questão, seriam consi-
deradas definitivamente sanadas. 

4. A reforma de 2003 

A reforma da disciplina do direito so-
cietário italiano ora encetada objetivou sa-
nar as imperfeições do sistema anterior, que 
acabaram levando à sua relativa ineficiên-
cia prática, como salientado por Galgano. 

Segundo o art. 4°, n. 7, alínea b, da 
Lei 366, de 3.10.2001: 

7. Com relação A disciplina da as-
sembléia e dos pactos para-sociais, a re-
forma é dirigida a: 

(•••). 

b) disciplinar os vícios das delibera-
ções de forma a harmonizar as exigências 

16. Ob. cit., pp. 242-243. 
17. Ob. cit., p. 243. V., ainda, outros casos de 

inexistência citados por Galgano emil Nuovo Diritto 
Societario, Cedam, 2003, pp. 229-230. 

18. No mesmo sentido das considerações de 
Galgano, v., outrossim, Vasco da Gama Lobo Xavier, 
Anulação de Deliberação Social e Deliberações 
Conexas, Portugal, Atlântida Editora, 1976, p. 115, 
continuação da nota 15, e, ainda, Giovanni Grippo, 
Deliberazione e Collegialità nella Societã per 

Giuffré, 1979, pp. 63-82. 
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de tutela dos sócios e aquelas de funcio-
nalidade e certeza da atividade social, 
individuando as hipóteses de invalidade, 
os sujeitos legitimados ã impugnação e os 
prazos para sua propositura, prevendo 
também a possibilidade de modificação e 
integração das deliberações tomadas, e a 
eventual adoção de instrumentos de tute-
la diversos da invalidade.' 

Nesse sentido, o Decreto Legislativo 
6, de 17.1.2003, promulgado em cumpri-
mento à mencionada Lei 366, reformulou 
inteiramente os arts. 2.377, 2.378 e 2.379 
do CCI, acrescentando, ainda, os arts. 
2.379-bis e 2.379-ter.2' Estabeleceu, ain-
da, disposições especiais para a invalidade 
das deliberações referentes à aprovação de 
balanço, no art. 2.434-bis, e à. transforma-
ção das sociedades, no art. 2.500-bis. Pre-
cisou, por fim, a tormentosa questão da 
proibição de voto e do conflito de interes-
ses, dando nova redação ao art. 2.373. 

4.1 A anulabilidade (impugnabilidade) 
das deliberações 

A ação de anulação continua prescrita 
no art. 2.377 para os casos de deliberações 
tomadas em desconformidade com a lei ou 
com o estatuto, devendo ser proposta no 
prazo de noventa dias da data da delibera-
ção ou, se esta é sujeita a registro, no prazo 
de teas meses da data deste." 

Restou agora expressamente estabele-
cida, outrossim, a legitimação para agir do 

acionista abstinente — o que gerava dis-
cussões no direito anterior — além da do 
acionista ausente da assembléia e do dissi-
dente da deliberação impugnada (também 
são legitimados os administradores, o con-
selho de supervisão e o conselho fiscal). 

Não está mais automaticamente legi-
timado a impugnar a deliberação, todavia, 
qualquer acionista nas referidas condições, 
como ocorria anteriormente, mas somente 
aqueles que detiverem, separada ou conjun-
tamente, um milésimo do capital social, nas 
sociedades que recorrem ao mercado de 
capital de risco, ou cinco por cento do ca-
pital social, nas demais, ficando facultado, 
contudo, eliminar a exigência desses per-
centuais estatutariamente." Para a impug-
nação das assembléias especiais, os men-
cionados percentuais são aplicáveis ao ca-
pital representado pelas ações da respecti-
va espécie. Quem não detiver tais partici-
pações deve-se contentar com o ressarci-
mento dos danos que porventura a delibe-
ração impugnada lhe tiver causado, no mes-
mo prazo de noventa dias — sem possibili-
dade de anulá-la, porém." 0 mesmo ocor-
rerá se, no curso da demanda, a participa-

22. Tais participações devem ser demonstra-
das por ocasião da propositura da ação, nos termos 
do art. 2.368. Mas essa exigência nos parece um pou-
co incoerente com os propósitos da reforma. As par-
ticipações apontadas deveriam existir» por ocasião 
da assembléia onde se tomou a deliberação impug-
nada, e não apenas na oportunidade da propositura 
da ação. 

23. 0 intuito da norma legal, no tocante as so-
19. No original: "7. Riguardo alia disciplina ciedades com ações negociadas no mercado, é 

della assemblea e dei patti parasociali, la riforma 6 clarissimo: dificultar a ação dos litigantes profissio-
diretta a: (...). b) disciplinarei vizi delle deliberazioni nais, que compram uma ou duas ações antes da as-
in modo da contemperare le esigenze di tutela dei sembléia, para, posteriormente, propor ação anula-
sod i e quelk di funzionalità e certezza dell'attivita tória e, corn isso, tentar obter alguma forma de van-
sociale, individuando le ipotesi di invalidita, i sog- tagem da companhia (o headache value da experiên-
getti legittimati alia impugnativa e i termini per la cia norte-americana, ou o Liistigkeitswert — "valor 
sua proposizione, anche prevendo possibilita di mo- da importunação" — da experiência alemã. cf. Kars-
difica e integrazione delle deliberazioni assunte, e ten Schmidt. Gesellschallsrectht, 4 ed., Carl Hey-
l'eventuale adozione di strumenti di tutela diversi manns Verlag, 2002, pp. 863-864). So nos parece 
dalla invalidita". que, no que diz respeito as sociedades fechadas, como 

20. A integra dos dispositivos legais em ques- essa hipótese é muito mais difícil de ocorrer, o per-
tão encontra-se no final deste artigo. centual estabelecido na lei, de cinco por cento do 

21. Não se consegue atinar corn a razão dessa capital social, é um pouco alto, podendo desincen-
diversidade de prazos: noventa dias no primeiro caso, tivar a participação de pequenos acionistas nessas 
e trés meses no segundo... companhias. 
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cão do autor ou autores reduzir-se, por ato 
entre vivos, a percentuais inferiores aos exi-
gidos pela lei — e se, evidentemente, tiver 
sido também formulado pedido indeniza-
t6rio, nos termos do art. 2.378. 

Precisou, ainda, o art. 2.377 (ns. 1, 2 
e 3, respectivamente), que a deliberação não 
pode ser anulada: 

• pela participação, na assembléia, de 
pessoas não legitimadas, salvo se essa par-
ticipação tiver sido determinante para a ins-
talação do conclave; 

• pela invalidade dos votos individuais 
ou pelo erro na contagem dos votos, salvo 
se o número de votos inválidos ou o erro 
na contagem tiver sido determinante para a 
formação da maioria requerida para a deli-
beração; 

• pela incompletude ou inexatidão da 
ata, salvo se uma ou outra impedir a verifi-
cação do conteúdo, dos efeitos ou da vali-
dade da deliberação. 

A anulação da deliberação produz 
efeitos perante todos os acionistas, mas em 
qualquer caso são ressalvados os direitos 
adquiridos por terceiros de boa-fé com base 
em atos praticados em execução da delibe-
ração anulada. 

Também não poderá ser anulada a de-
liberação se, no curso da lide, ela for subs-
tituída por outra, tomada em conformidade 
com a lei ou o estatuto, cabendo ao juiz, 
nesta hipótese, atribuir os ônus da sucum-
bência, de regra, a'  sociedade, bem como 
decidir acerca da responsabilidade pelo res-
sarcimento de eventual dano causado. Aqui 
também, todavia, ficam ressalvados os di-
reitos adquiridos por terceiros de boa-fé 
com base em atos praticados em execução 
da deliberação que foi substituida. 

4.2 A nulidade absoluta das deliberações 

As maiores novidades da reforma do 
direito italiano, porém, ocorreram no cam-
po da nulidade absoluta das deliberações. 

0 art. 2.379 do CCI foi totalmente re-
feito, acrescentando-se, ainda, como se dis-
se, os arts. 2.379-bis e ter. 

De acordo com o art. 2.379, a nulida-
de das deliberações só pode ser declarada 
nos seguintes casos: 

• falta de convocação da assembléia, 
não se considerando como tal a convoca-
ção irregular, se o aviso provier de um com-
ponente do órgão da administração ou do 
conselho fiscal e permitir àqueles que têm 
o direito de intervir no conclave tempestiva 
ciência dos termos da convocação e da data 
da assembléia; 

• ausência de ata da assembléia, não 
se considerando como faltante a ata que 
contiver a data da deliberação e seu objeto 
e estiver subscrita pelo presidente do con-
clave, ou do conselho de administração, ou 
do conselho de supervisão, e pelo secretá-
rio ou tabelido;24

• impossibilidade ou ilicitude do ob-
jeto. 

No primeiro caso (falta de convoca-
ção da assembléia), o art. 2.379-bis deter-
mina que o vicio não pode ser alegado por 
quem tiver concordado, ainda que poste-
riormente, com a realização da assembléia. 
A nulidade absoluta pode aqui, pois, ser 
convalidada. 

No segundo caso (ausência de ata), o 
mesmo dispositivo determina que a invali-
dade da deliberação pode ser sanada me-
diante a lavratura de ata antes da assem-
bléia sucessiva, com o que a deliberação 
produzirá efeitos desde a data em que foi 
tomada, ressalvados os direitos de tercei-
ros de boa-fé que ignoravam sua existên-
cia. A sanação da nulidade absoluta tem 
aqui, pois, efeito retroativo. 

Ademais, em todas as hipóteses do art. 
2.379 — tirante apenas a de deliberação que 

24. A existência de uma ata é considerada, na 
doutrina brasileira, condição de eficácia, e não de 
validade, da assembleia (cf. Carvalhosa, Comentei-
rios a Lei de Sociedades Anônimas, v. 2, 2L' ed., São 
Paulo, Saraiva, 1997, p. 643). 
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modifique o objeto social para incluir ati-
vidades ilícitas ou impossíveis, cuja inva-
lidade pode ser alegada a qualquer tempo 
— a deliberação tomada na assembléia so-
mente poderá ser atacada no prazo de três 
anos da sua transcrição no livro de atas, ou 
de seu registro, se a deliberação estiver a 
ele sujeita.25 A nulidade absoluta aqui, pois, 
convalesce. 

A legitimação para a ação de nulida-
de, todavia, é ampla: compete a quem de-
monstrar interesse, podendo, ademais, ser 
declarada de oficio pelo juiz. 

Ainda na hipótese de nulidade abso-
luta da deliberação, são ressalvados os di-
reitos adquiridos por terceiros de boa-fé 
com base em atos praticados em execução 
da mesma. 

4.2.1 Prazos especiais para a propositura 
de ação de nulidade das deliberações 
referentes a aumento 
ou redução de capital social 
e emissão de debentures 

0 art. 2.379-ter estabelece ainda pra-
zos especiais aplicáveis As hipóteses de 
deliberações de aumento ou redução do 
capital social (com restituição aos acionis-
tas de parte do valor das ações ou libera-
cão parcial da obrigação de integral izá-las, 
nos termos do art. 2.445 do CCI, corres-
pondente ao nosso art. 174 da Lei 6.404) e 
de emissão de debêntures. 

4.2.1.1 Nas sociedades fechadas — 
Determina o aludido dispositivo que, quan-
do se tratar dessas hipóteses, a invalidade 
da deliberação não pode ser alegada depois 
de transcorridos cento e oitenta dias do seu 
arquivamento no registro de empresas, ou, 
no caso de falta de convocação, noventa 
dias da data da aprovação do balanço do 
exercício no curso do qual a deliberação 
foi executada, ainda que parcialmente. 

25. Esse prazo também foi adotado como re-
gra geral no direito alemão (AktG de 1965. 242, 2 
e 3) e no direito francês (Lei de Sociedades Comer-
ciais de 1966, art. 367). 

4.2.1.2 Nas sociedades abertas — Nas 
sociedades que recorrem ao mercado de 
capital de risco, por sua vez, a invalidade 
da deliberação não pode ser declarada após 
ter sido inscrita no registro de empresas, 
nos termos do art. 2.444, certidão de que o 
aumento de capital foi integralizado, ainda 
que parcialmente ; 26 e, também no caso das 
deliberações de redução de capital ou emis-
são de debêntures, a invalidade das mes-
mas não pode ser declarada após sua exe-
cução, ainda que parcial. 

4.3 Disposições especiais para 
a propositura de ação de anulação 
ou de nulidade das deliberações 
referentes a aprovação de balanço 

0 art. 2.434-bis prescreve prazo es-
pecial, seja para a anulação, seja para a 
declaração de nulidade das deliberações de 
aprovação de balanço. Quando se tratar 
dessas deliberações, a ação respectiva não 
pode ser proposta após a aprovação do ba-
lanço do exercício subseqüente. 

Se o balanço questionado, outrossim, 
tiver passado pelo crivo do auditor indepen-
dente (revisore), sem qualquer ressalva, a 
legitimação para requerer a invalidade da 
deliberação que o aprovou compete somen-
te a acionista ou acionistas que representem, 
no mínimo, cinco por cento do capital social. 

4.4 Disposições especiais referentes 
transformação das sociedades 

Finalmente, foram estipuladas dispo-
sições especificas para a hipótese de trans-
formação das sociedades. 

Os atos relativos à transformação es-
tão sujeitos, nos termos do art. 2.500, "à 
disciplina prevista para o tipo adotado e As 

26. 0 art. 2.444 do CCI é do seguinte teor: 
"Nei trenta giorni dall' avvenuta sottoscrizione delle 
azioni di nuova emissione gli amministratori devono 
depositare per l'iscrizione nel registro delle imprese 
un'attestazione che l'aumento del capitale e stato 
eseguito. Fino a che l'iscrizione nel registro non sia 
avvenuta, l'aumento del capitale non pub essere 
menzionato negli atti della societa". 
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formas de publicidade respectivas, bem 
como A publicidade requerida para a ces-
sação do ente que efetua a transformação". 

Dispõe, a seguir, o art. 2.500-bis que, 
efetuada a publicidade prevista no art. 
2.500, a transformação não pode mais ser 
invalidada, ficando ressalvado o direito ao 
ressarcimento dos eventuais danos causa-
dos tanto aos participantes da sociedade 
transformada, quanto a terceiros. 

4.5 Proibição de voto 
e conflito de interesses 

Muito embora essa questão não diga 
respeito diretamente ao tema aqui enfocado, 
resta dizer que a reforma de 2003 encerrou 
de vez a polêmica acerca do voto proferido 
por acionista que tenha interesse conflitante 
com o da sociedade. 

Essa polêmica devia-se — tal como 
ocorre aqui no Brasil — A imperfeita reda-
cdo da lei — o art. 2.373 do CCI, que ago-
ra foi reformulado. 

Dizia o referido dispositivo, na sua 
antiga redação: 

Art. 2.373. Conflito de interesses. 0 
direito de voto não pode ser exercido pelo 
sócio nas deliberações em que ele tenha, 
por conta própria ou de terceiros, um in-
teresse em conflito com o da sociedade. 

Em caso de inobservância da dispo-
sição do parágrafo precedente, a delibe-
ração, toda vez que possa causar dano A 
sociedade, é impugnável consoante o art. 
2.377, se, sem o voto dos sócios que de-
veriam abster-se da votação, não se teria 
alcançado a necessária maioria (...). 

Os administradores não podem vo-
tar nas deliberações concernentes A sua 
responsabilidade (...). 

As ações com relação As quais, de 
acordo com este artigo, não pode ser 
exercido o direito de voto são computa-
das para os fins da regular constituição da 
assembléia 27 

27. No original: "Art. 2.373. Conflitto d'inte-
ressi. Ii diritto di voto non pub essere esercitato dal 

A questão objeto de debate era a se-
guinte: o primeiro parágrafo do art. 2.373 
estabelecia, tal como o terceiro parágrafo, 
uma proibição de voto (divieto di voto), 
propriamente? Vale dizer, o acionista com 
interesse conflitante estaria impedido de 
votar, tal como o acionista administrador, 
por exemplo, está impedido de votar na 
deliberação relativa As próprias contasP 
Essa questão ainda levava a outra: o presi-
dente da mesa da assembléia poderia dei-
xar de computar o voto do acionista com 
interesse conflitante? 

Parte da doutrina — a nosso ver com 
razão — entendia que, tendo ern vista que 
a nog-do de interesse conflitante s6 pode ser 
definida em concreto, caso a caso, e que, 
ademais, o segundo parágrafo do art. 2.373, 
supracitado, exigia ainda, para a anulação 
da deliberação, a ocorrência de dano ao 
menos potencial para a sociedade,' a hi-

socio nelle deliberazioni in cui egli ha, per conto 
proprio o di terzi, un interesse in conflitto con quello 
della società. In caso d'inosservanza della disposi-
zione del comma precedente, la deliberazione, qua-
lora possa recare danno alia societh, 6 impugnabile a 
norma dell'articolo 2.377 se, senza il voto dei soci 
che avrebbero dovuto astenersi dalla votazione, non 
si sarebbe ragiunta la necessaria maggioranza (c. 
1.394, 1.395). Gli amministratori non possono votare 
nelle deliberazioni riguardanti la loro responsabilith 
(c. 2.393, 2.469). Le azioni per le quali, a norma di 
questo articolo, non pub essere esercitado ii diritto 
di voto sono computate ai fini della regolare consti-
tuzione della assemblea (c. 2.368 ss., 2.486; att. c. 
209)". 

28. E a questão que também se coloca aqui no 
Brasil, diante da imperfeita redação do art. 115 da 
Lei 6.404, em especial do seu * l': "0 acionista não 
poderá votar nas deliberações da assembléia geral 
relativas ao laudo de avaliação de bens corn que con-
correr para a formação do capital social e h aprova-
ção de suas contas como administrador, nem em 
quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo 
particular, ou em que tiver interesse conflitante corn 
o da companhia''. 

29. Como exige o cuput do art. 115 da Lei 
6.404: "0 acionista deve exercer o direito a voto no 
interesse da companhia; considerar-se-á abusivo o 
voto exercido com o fim de causar dano h compa-
nhia ou a outros acionistas, ou de obter, para si ou 
para outrem, vantagem a que não faz jus e de que 
resulte, ou possa resultar, prejuízo para a compa-
nhia ou para outros acionistas". 
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pótese não era de divieto di voto, propria-
mente dito, devendo-se, assim, proceder ao 
exame — a posteriori — do conteúdo da 
deliberação, para verificar a ocorrência des-
ses requisitos (e, só então, se fosse o caso, 
decretar-se a sua anulação). Vale dizer, a 
lei não estabelecia um controle ex ante da 
legitimidade do voto, como no caso do ad-
ministrador que vota na deliberação refe-
rente As próprias contas, mas sim um con-
trole ex post. 0 conflito de interesses men-
cionado na norma, assim, não consistia em 
um conflito meramente formal, mas sim 
num confito substancial, somente aferível 
mediante a análise do conteúdo da delibe-
ração." Conseqüentemente, o presidente da 
mesa da assembléia não estava autorizado 
a deixar de computar o voto do acionista 
sob a alegação de ser conflitante com o in-
teresse da sociedade. 

Mas tal orientação, como se disse, era 
objeto de polêmica, tanto doutrinária, como 
jurisprudencial. 

A nova redação do art. 2.273 parece 
ter cortado cerce essa controvérsia. Diz ele 
agora: 

30. Nesse sentido, por exemplo, era a lição de 
Galgano: "11 comma 29 dell'art. 2.373", esclarecia 
ele, "stabilisce che la deliberazione pub essere im-
pugnata, a norma dell'art. 2.373, `qualora possa 
recare danno alia societY: Il che vai quanto dire che 
Ia deliberazione e annullabile solo se, comiderato ii 
Conte nato di essa, risulti evidente che it socio ha 
sacrificato l'interesse sociale a quello personale". A 
outra hipótese prevista no art. 2.373, do CCI, ou seja, 
a proibição dos administradores votarem nas delibe-
rações concernentes à sua responsabilidade cuidava, 
esta sim, de um divieto di voto e, portanto, diversa-
mente da primeira, não havia de se indagar aqui so-
bre eventual prejuízo, potencial ou atual, da delibe-
ração: "qui", diz Galgano, "la situazione di conflitto 
di interessi à in re ipso, come e in re ipso, e non 
richiede alcuna prova nel caso in cui gli amminis-
tratori abbiano votato, it pericolo di danno per la 
societr (La Societe' per Azioni, Cedam, 1984, pp. 
230-231, destaques nossos). Com respeito a con-
ceituação de conflito de interesses na doutrina italia-
na. v., outrossim, o nosso Conflito de Interesses nas 
Assembléias de S/A, Malheiros Editores, 1993, pp. 
75-81 e, ainda, os votos do Dr. Luiz Antonio de 
Sampaio Campos nos julgados da CVM por nós co-
mentados nas RDM 125/170 e 128/225. 

Art. 2.373. Conflito de interesses. A 
deliberação aprovada com o voto deter-
minante de sócios que tenham, por conta 
própria ou de terceiros, um interesse em 
conflito com aquele da sociedade 6 impug-
nável, consoante o art. 2.377, toda vez que 
possa causar-lhe dano. 

Os administradores não podem vo-
tar nas deliberações concernentes A sua 
responsabilidade. Os componentes do 
conselho de gestão não podem votar nas 
deliberações concernentes A nomeação, re-
vogação ou responsabilidade dos conse-
lheiros de supervisão." 

Não se fala mais, portanto, que o di-
reito de voto "não pode ser exercido pelo 
sócio" na hipótese de interesse conflitante. 
Diz-se apenas que, na hipótese de o voto 
conflitante determinar a maioria, com pre-
juizo ainda que potencial para A sociedade, 
a deliberação poderá ser anulada. 

Seguiu-se agora a fórmula que já ha-
via sido adotada na lei alemã desde 1937, 
reproduzida, com ligeiras alterações, nos §§ 
136, 1 e 243,2, da Aktiengesetz de 1965.32

31. No original: "Art. 2.373. Conflitto d'in-
teressi. La deliberazione approvata con il voto deter-
minante di soei che abbiano, per conto proprio o di 
terzi, an interesse in conflitto con quello delia società 

impugnabile a norma dell'art. 2.377 qualora possa 
recarle dano. Gli amministratori non possono votare 
nelle deliberazioni riguardanti la loro responsabilith. 
1 componenti del consiglio di gestioni non possono 
votare nelle deliberazioni riguardanti la nomina, la 
revoca o la responsabilità dei consiglieri di sorve-
glianza". 

32. 0 §, 136, 1, da AktG de 1965, assim reza: 
"Ausschluss des Stintmrechts. Niemand kann für sich 
oder far einen anderen das Stimmrecht ausiiben, 
wenn dariiber Beschluss gefasst wird, ob er zu 
entlasten oder von einer Verbindlichkeit zu befreien 
ist oder ob die Gesellschaft gegen ihn einen Anspruch 
geltend machen soli. (...)" ("Exclusão do direito de 
voto. Ninguém pode exercer o direito de voto, por si 
ou por outrem, quando for tomada uma deliberação 
a respeito de sua própria exoneração, ou de sua libe-
ração de uma obrigação, ou do exercício de um di-
reito que a sociedade deva fazer valer contra o vo-
tante"); o § 243, 2, por sua vez, diz o seguinte: "Die 
Anfechtung kann auch darauf gestiitzt werden, dass 
em n Aktiondr mit der Ausiibung des Stimmrechts fiir 
sich oder einen Dritten Sondervorteile zum Schaden 
der Gesellschaft oder der anderen Aktionare zu 
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5. Conclusão 

A reforma do direito italiano só vem a 
confirmar a asserção de Miranda Valverde, 
feita a quase meio século, de que "a teoria 
das nulidades está, ainda, por fazer-se"." 

É cedo, porém, para dizer se, com a 
reformulação do sistema de in validade das 
deliberações, será eliminada a possibilida-
de de a jurisprudencia italiana voltar nova-
mente a utilizar a figura da deliberação ine-
xistente para contornar o rigor da lei e, dessa 
forma, retirar a eficácia prática do novo sis-
tema.' 

De qualquer forma, há de se reconhe-
cer que o legislador italiano optou por uma 
reforma corajosa, em consonância com os 
mais modernos ditames do direito societário 
e do mercado de capitais. 

Quando despertará o legislador brasi-
leiro de seu sono profundo nessa matéria?" 

erlangen suchte und der Beschluss geeignet ist, 
diesem Zweck zu dienen. (...)" ("A anulação pode 
também fundar-se no fato de um acionista, median-
te o exercício do voto, tentar obter para si ou para 
terceiros vantagens particulares em detrimento da 
sociedade ou de outros acionistas e a deliberação for 
idônea a servir a essa finalidade") (destaques nos-
sos). 

33. Cf. Sociedades por Ações, V. III, 35 ed., 
Forense, 1959, n. 815, p. 102. 

34. Imagine-se, no direito brasileiro, para 
exemplificar, a hipótese de deliberação que nomeie 
um estrangeiro, pelo prazo de seis anos, para a dire-
ção de uma empresa jornalística, contrariando, as-
sim, a um só tempo, a disposição imperativa cons-
tante do art. 143, III, da Lei 6.404 e o art. 222, § 19, 
da Constituição Federal. Como seria possível sus-
tentar que uma tal deliberação possa convalescer pelo 
decurso do tempo? Eventual hipótese similar no di-
reito italiano, todavia, ficaria, aparentemente, sem 
solução (somente a invalidade das deliberações que 
modifiquem o objeto social para incluir atividades 
ilícitas ou impossíveis pode ser alegada a qualquer 
tempo). 

35. Segue a integra dos artigos reformados e 
acrescidos, citados no texto: 

Art. 2.377: "Annullabilità delle deliberazioni. 
Le deliberazioni che non sono prese in conformith 
della legge o dello statuto possono essere impugnate 
dai soci assenti, dissenzienti od astenuti, dagli ammi-
nistratori, dai consiglio di sorveglianza e dai collegio 
sindacale. 

"L'impugnazione pub essere proposta dai soci 
quando possiedono tante azioni aventi diritto di voto 
con riferimento alia deliberazione che rappresentino, 
anche congiuntamente, l'uno per mule dei capitale 
sociale nelle societh che fanno ricorso al mercato del 
capitale di rischio e il cinque per cento nelle altre; lo 
statuto pub ridurre o escludere questo requisito. Per 
l'impugnazione delle deliberazioni delle assemblee 
speciali queste percentuali sono riferite ai capitale 
rappresentato dalle azioni della categoria. 

"I soci che non rappresentano la parte di capi-
tale indicata nel comma precedente e quelle che, in 
quanto privi di voto, non sono legittimati a proporre 
l'impugnativa hanno diritto al risarcimento del danno 
loro cagionato dalla non conformità della delibera-
zione alia legge o alio statuto. 

"La deliberazione non pub essere annullata: 
"1) per la partecipazione all 'assemblea di per-

sone non legittimate, salvo che tale partecipazione 
sia stata determinante ai fini della regolare costitu-
zione dell'assemblea a norma degli artt. 2.368 e 
2.369; 

"2) per l'invalidità di singoli voti o per il loro 
errato conteggio, salvo che ii voto invalido o l'errore 
di conteggio siano stall determinanti ai fini del rag-
giungimento della maggioranza richiesta; 

"3) per l'incompletezza o l'inesattezza del ver-
bale, salvo che iinpediscano l'accertamento del conte-
nuto, degli effetti e della validitã della deliberazione. 

"L' impugnazione o la doinanda di risarcimento 
del danno sono proposte nel termine di novanta giomi 
dalla data della deliberazione, ovvero, se questa b 
soggetta ad iscrizione nel registro delle imprese, en-
tro tre mesi dall'iscrizione o, se b soggetta solo a 
deposito presso l'ufficio del registro delle imprese, 
entro tre mesi dalla data di questo. 

"L'annullamento della deliberazione ha effetto 
rispetto a tutti i soci ed obbliga gli amministratori, ii 
consiglio di sorveglianza e il consiglio di gestione a 
prendere i conseguenti provvedimenti sotto la propria 
responsabilita. In ogni caso sono salvi i diritti acquis-
tati in buona fede dai terzi in base ad atti compiuti 
in esecuzione del la deliberazione. 

"L'annullamento della deliberazione non pub 
aver luogo, se la deliberazione impugnata b sostituita 
con aura presa in conformitã della legge e dello sta-
tuto. In tal caso il giudice provvede sulle spese di 
lite, ponendole di norma al carico della società, e sul 
risarcimento dell 'eventuate danno. 

"Restano salvi i diritti acquisiti dai terzi sulla 
base del la deliberazione sostituita." 

Art. 2.378: "Procedimento d'inipugnazione. 
L'itnpugnazione b proposta con atto di citazione 
davanti al tribunale del luogo dove la societa ha sede. 

"II socio 01 soci opponenti devono dimostrarsi 
possessori al tempo dell'impugnazione del numero 
delle azioni previsto dal secondo comma dell 'art. 
2.377. Fenno restando quanto disposto dall'art. 1 1 1 
del codice di procedura civile, qualora nel corso del 
processo venga meno a seguito di trasferimenti per 
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atto tra vivi il richiesto numero delle azioni, ii giudice, 
previa se del caso revoca del provvedimento di sos-
pensione dell'esecuzione della deliberazione, non pub 
pronunciare l'annullarnento e provvede sul risarci-
mento dell'eventuale danno, ove richiesto. 

"Con ricorso depositato contestualmente ai 
deposito, anche in copia, della citazione, l'impug-
nante pub chiedere la sospensione dell'esecuzione 
della deliberazione. In caso di eccezionale e motivata 
urgenza, il presidente del tribunate, omessa la convo-
cazione della societa convenuta, provvede sull'istan-
za con decreto motivato, che deve altresi contenere 
la designazione del giudice per la trattazione della 
causa di merito e la fissazione, davanti al giudice 
designato, entro quindici giomi, dell' udienza per la 
conferma, modifica o revoca dei provvedimenti ema-
nati con il decreto, nonché la fissazione del termine 
per la notificazione alia controparte del ricorso e del 
decreto. 

"Ii giudice designato per la trattazione della 
causa di merito, sentiti gli amministratori e sindaci, 
provvede valutando comparativamente il pregiudizio 
che subirebbe ii ricorrente dalla esecuzione e quello 
che subirebbe la societa dalla sospensione dell'ese-
cuzione della deliberazione; pub disporre in ogni mo-
mento che i soci opponenti prestino idonea garanzia 
per l'eventuale risarcimento dei danni. All'udienza, 
ii giudice, ove lo ritenga utile, esperisce il tentativo 
di conciliazione eventua I mente suggerendo le inodi-
ficazioni da apportare alia deliberazione impugnata 
e, ove la soluzione appaia realizzabile, rinvia adegua-
tamente l'udienza. 

"Tutte le impugnazioni relative alia inedesima 
deliberazione, anche se separatamente proposte ed 
ivi comprese le domande proposte ai sensi del terzo 
comma dell'art. 2.377, devono essere istruite con-
giuntamente e decise con unica sentenza. Salvo quan-
to disposto dal quarto comma del presente articolo, 
la trattazione delta causa di merito ha inizio trascorso 
il termine stabilito nel quinto comma dell'art. 2.377." 

Art. 2.379: "Nullita delle deliberazioni. Nei 
casi di mancata convocazione dell 'assemblea, di 
mancanza del verbale e di impossibilita o illiceith 
dell'oggetto la deliberazione pub essere impugnata 
da chiunque vi abbia interesse entro tre anni dalla 
sua iscrizione o deposito nel registro delle imprese, 
se la deliberazione vi e soggetta, o dalla trascrizione 
nel libro delle adunanze dell'assemblea, se la deli-
berazione non b soggetta né a iscrizione né a deposi-
to. Possono essere impugnate senza limiti di tempo 
le deliberazioni che modificano l'oggetto sociale 
prevedendo attivita illecite o impossibili. 

"Nei casi e nei termini previsti dal precedente 
comma l'invalidita pub essere rilevata d' ufficio dal 
giudice. 

"Ai fini di quanto previsto dal primo comma 
la convocazione non si considera mancante nel caso 
d'irregolarita dell'avviso, se questo proviene da un 

componente dell'organo di amministrazione o di con-
trollo della societa ed e idoneo a consentire a coloro 
che hanno diritto di intervenire di essere tempes-
tivamente avvertiti della convocazione e della data 
dell' assemblea. II verbale non si considera mancante 
se contiene la data della deliberazione e ii suo oggetto 
ed C sottoscritto dal presidente dell' assemblea, o dal 
presidente del consiglio d'amministrazione o del 
consiglio di sorveg I ianza e dal segretario o dal notaio. 

"Si applicano, in quanto compatibili, ii sesto e 
settimo comma dell 'art. 2.377." 

Art. 2.379-bis: "Sanatoria della nulliM. L'im-
pugnazione delta deliberazione invalida per mancata 
convocazione non pub essere esercitata da chi anche 
successivamente abbia dichiarato ii suo assenso alio 
svolgimento dell'assemblea. 

"L'invalidita della deliberazione per inancanza 
del verbale pub essere sanata mediante verbalizza-
zione eseguita prima dell'assemblea successiva. La 
deliberazione ha effetto dalla data in cui b stata pre-
sa, salvi i diritti dei terzi che in buona fede ignoravano 
la deliberazione." 

Art. 2.379-ter: "Invalidità delle deliberazioni 
di aumento o di riduzione del capitule e della 
emissione di obbligazioni. Nei casi previsti dall'art. 
2.379 l'impugnativa dell 'aumento di capitale, della 
riduzione del capitale ai sensi dell'art. 2.445 o della 
emissione di obbligazioni non pub essere proposta 
dopo che siano trascorsi centottanta giomi dall'iscri-
zione della deliberazione nel registro delle imprese 
o, nel caso di mancata convocazione, novanta giorni 
dall'approvazione del bilancio dell'esercizio nel 
corso dei quale la deliberazione b stata anche parzial-
mente eseguita. 

"Nelle società che fanno ricorso al mercato del 
capitale di rischio l'invalidita della deliberazione di 
aumento del capitale non pub essere pronunciata 
dopo che a norma dell'art 2.444 sia stata iscritta nel 
registro delle imprese l'attestazione che l'aumento b 
stato anche parzialmente eseguito; l'invalidith della 
deliberazione di riduzione del capitale ai sensi del-
l'art. 2.445 o della deliberazione di emissione delle 
obbligazioni non pub essere pronunciata dopo che 
la deliberazione sia stata anche parzialmenle eseguita. 

"Resta salvo ii diritto al risarcimento del danno 
eventualmente spettante ai soci e ai terzi." 

Art. 2.434-bis: "Invalidità della deliberazione 
di approvazione del bilancio. Le azioni previste dagli 
artt. 2.377 e 2.379 non possono essere proposte nei 
confronti delle deliberazioni di approvazione del 
bilancio dopo che e avvenuta I 'approvazione del 
bilancio dell'esercizio successivo. 

"La legittimazione ad impugnare la delibera-
zione di approvazione del bilancio su cui ii revisore 
non ha formulato rilievi spetta a tanti soci che rappre-
sentino almeno ii cinque per cento del capitale so-
ciale. 

"II bilancio dell'esercizio net corso del quale 
viene dichiarata l'invalidith di cui al comma prece-
dente tiene conto delle ragioni di questa." 
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Art. 2.500:"Contenuto, pubblicith ed Okada 
dell'atto di trasformazione. La trasformazione in 
societa per azioni, in accomandita per azioni o a res-
ponsabilità limitata deve risultare da atto pubblico, 
contenente le indicazioni previste dalla legge per 
l'atto di costituzione del tipo adouato. 

"L'atto di trasformazione e soggetto alia disci-
plina prevista per il tipo adottato ed alie forme di 
pubblicita relative, noncht alia pubblicita richiesta per 
la cessazione dell'ente che effettua la trasformazione. 

"La trasformazione ha effetto dall' ultimo degli 
adernpimenti pubblicitari di cui al comma prece-
dente." 

Art. 2.500-bis: "Invalidita della trasforma-
done. Eseguita la pubblicith di cui all'articolo pre-
cedente, l'invalidita dell'atto di trasformazione non 
pub essere pronunciata. 

"Resta salvo il diritto al risarcimento del danno 
eventualmente spettante ai partecipanti al 'ente tras-
formato ed ai terzi danneggiati dalla trasformazione." 


